
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador João Paulo (Rabada) no uso das
Atribuições que lhe conferem o artigo 133 do
regimento interno, INDICA ao chefe do poder
executivo municipal a reforma geral da
administração, capela e velório do Cemitério do
Rosário, localizado na Avenida Elias Yazbek,
1713 – Centro, Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
CONSIDERANDO que a situação atual compromete não apenas a estrutura do local, mas principalmente
o respeito e a dignidade que devem ser garantidos às famílias e à memória dos que ali estão sepultados;
 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de reforma, uma vez que as condições atuais não oferecem o ambiente
adequado e confortável à população;
 
 
 
CONSIDERANDO que o Cemitério do Rosário possui longa tradição em Embu das Artes, servindo à
comunidade local há várias décadas.
 
 
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 24 de setembro de 2025.

 
 
 

João Paulo Costa - UNIÃO BRASIL
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